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DESPACHO 

Na sequência da comunicação realizada pela equipa Foros de Vale Figueira 
Futebol Clube, relativamente ao castigo aplicado ao jogador Herman Rodrigues, 
decorrente do jogo n.º 111.00.123.0, disputado no dia 13.10.2024, entre a equipa 
referida e o Grupo Escouralense, verifica-se que existiu um lapso no Mapa de 
Castigos n.º 4, remetido, via eletrónica, aos Clubes no dia 17.10.2024. 

Pese embora a resposta formulada pela equipa Foros de Vale Figueira Clube não 
se afigurar como mecanismo legal adequado para efetivar o exercício dos 
legítimos interesses do Clube visado, determina-se, em respeito pelo princípio da 
verdade material, justiça e equidade a alteração do artigo aplicado. Isto é, decide-
se pela aplicação do art.º 143.º, n.º 2, al.d) do RDAFE, ao invés do art.º 140.º, n.º 
2 do RDAFE, com as demais consequências legais.  

Face ao exposto, deverá o castigo aplicado ao jogador Herman Rodrigues, no 
Mapa de Castigos n.º 4, ser retificado devendo o mesmo ser punido com 1 (um) 
jogo de suspensão (ao invés de 2 jogos de suspensão), conforme estipula o art.º 
143.º, n.º 2, al.d) do RDAFE. 

Também por razões de equidade, justiça e verdade, deverá aplicar-se a mesma 
decisão aos jogadores: Gustavo Eduardo Balsante Coelho (jogo 114.00.036.0, 
jogador do CF Estremoz), Dinis José Vaqueira Martins (jogo 111.00.011.0, jogador 
do GCD Aguiar) e do Jaime Duarte Fialho Canita (jogo 111.00.011.0, jogador do 
GCD S. Bartolomeu Outeiro). 

O Conselho de Disciplina 

 

 


